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A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

O Vereador que este subscreve solicita Transformação de mão dupla de Parte da Rua
Coronel Álvaro Milagres Ferreira no trecho compreendido entre o Banco do Banestes e a
Casa Rossmann — Centro de Baixo Guandu/ES.
 

 
 

Justificativa: A proposta de transformação de parte da Rua Coronel Álvaro Milagres
Ferreira, no trecho compreendido entre o Banco do Estado do Espírito Santo (Banestes) e a
Casa Rossmann, justifica-se em virtude da construção da nova Ponte Dr. Eraldo Trevisani
, obra de grande relevância para a mobilidade urbana e o desenvolvimento do município de
Baixo Guandu.
 

Com a implantação da nova ponte, esse trecho da via passará a integrar um
importante eixo de ligação entre as regiões central e periférica da cidade, demandando
adequações estruturais e urbanísticas que garantam segurança, fluidez no tráfego e melhor
ordenamento do espaço público.
 

A transformação proposta tem por objetivo:
 

Adequar o traçado e a geometria viária para integração ao novo sistema de
circulação que será estabelecido com a abertura da ponte;
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Melhorar a acessibilidade e a segurança de pedestres, ciclistas e condutores,
com implantação de calçadas, sinalização e pavimentação adequadas;
 

Requalificar o espaço urbano do entorno, promovendo valorização imobiliária,
ordenamento do trânsito e embelezamento da área central;
 

Reduzir pontos de congestionamento, garantindo melhor escoamento do tráfego
e acesso mais eficiente à nova ponte;
 

Favorecer o desenvolvimento econômico local, por meio da ampliação do fluxo
de pessoas e veículos nas áreas comerciais adjacentes.
 

Portanto, a readequação desse trecho da Rua Coronel Álvaro Milagres Ferreira é
medida essencial para a integração da nova Ponte Dr. Eraldo Trevisani ao sistema viário
urbano, promovendo modernização da infraestrutura, mobilidade segura e melhorias
urbanas significativas para toda a comunidade guanduense.
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria de Trânsito, Transporte e Mobilidade Urbana ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 15 de outubro de 2025 . 
 

 
 

 
 

Jean Coelho
 

Vereador 
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